
REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº            , DE 2025

(Do Sr. Luciano Vieira)

Requer  o  envio  de  indicação  ao
Ministro das Comunicações, a fim
de aprimorar o serviço de telefonia
móvel no entorno do município do
Rio de Janeiro/RJ.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I e §
1°,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja
encaminhado ao Ministro das Comunicações, a presente indicação a
fim  de  aprimorar  o  serviço  de  telefonia  móvel  no  entorno  do
município do Rio de Janeiro/RJ.

Sala das Sessões, em de      de 2025.

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – REPUBLICANOS/RJ
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INDICAÇÃO Nº            , DE 2025

(Do Sr. Luciano Vieira)

Sugere  ao  Ministro  das
Comunicações,  o  aprimoramento
do  serviço  de telefonia  móvel  no
entorno  do  município  do  Rio  de
Janeiro/RJ.

Senhor Ministro das Comunicações,

A presente  indicação tem por  finalidade solicitar  ao Ministério  das
Comunicações  a  adoção  de  medidas  efetivas  para  a  ampliação  e
melhoria do sinal de telefonia móvel em todo o entorno do estado do
Rio  de  Janeiro,  especialmente  nas  áreas  que,  apesar  de  estarem
próximas à Região Metropolitana, ainda enfrentam sérias dificuldades
de conectividade. 

A  insuficiência  de  cobertura,  a  instabilidade  do  sinal  e  a  baixa
qualidade dos serviços de voz e dados têm afetado diretamente a
rotina de milhares  de cidadãos,  prejudicando atividades  essenciais
como comunicação cotidiana,  serviços  públicos  digitais,  segurança,
atendimento de emergências e dinamização da economia local.

O entorno  do estado do Rio  de Janeiro  concentra  municípios  com
grande  circulação  de  trabalhadores,  estudantes  e  turistas,  o  que
aumenta  significativamente  a  demanda  por  serviços  de
telecomunicações  adequados.  Entretanto,  relatos  constantes  de
moradores  e  visitantes  demonstram  que  diversas  localidades
enfrentam  áreas  de  sombra,  ausência  de  antenas  suficientes  ou
infraestrutura  defasada,  fatos  que  comprometem  a  integração
regional  e  restringem  o  acesso  pleno  à  conectividade,  que  hoje
constitui um direito básico e uma ferramenta indispensável para o
desenvolvimento.

É fundamental  que o Governo Federal,  por meio do Ministério das
Comunicações,  promova  estudos  técnicos,  articule  ações  com  as
operadoras  e  implemente  políticas  públicas  que  ampliem  a
capacidade  das  redes,  modernizem  equipamentos  e  priorizem
investimentos  em  regiões  estratégicas,  garantindo  que  nenhuma
comunidade fique excluída do avanço tecnológico.

A melhoria da cobertura de telefonia no entorno do Rio de Janeiro é
medida  urgente  e  necessária  para  assegurar  inclusão  digital, *C
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fortalecer a economia, impulsionar o turismo, facilitar a mobilidade,
ampliar a segurança e garantir qualidade de vida aos cidadãos que
dependem da conectividade para exercer plenamente seus direitos.
Por  essas  razões,  solicita-se  especial  atenção  e  empenho  do
Ministério das Comunicações na busca de soluções definitivas para
essa demanda frequente e legítima da população fluminense.

Sala das Sessões, em de      de 2025

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – REPUBLICANOS/RJ
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